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SUPERINTENDÊNCIA 

DESIGNAÇÃO 

Portaria-SEI nº 397, de 29 de novembro de 2024 

O superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial 

Ebserh, designado pela Portaria-SEI nº 397, de 19 de setembro de 2023, publicada no 

Boletim de Serviços nº 1640, de 20 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições 

legais, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 8, de 9 de 

janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019, e 

considerando os autos do processo-SEI nº 23530.019327/2024-48, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores a seguir relacionados para atuarem como equipe de 

fiscalização do contrato nº 86/2024 e Termo de Comodato nº 87/2024, celebrado entre o 

Hospital Universitário do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe e a 

Empresa YEX GESTAO DE SERVICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 

07.689.816/0001-13.  

Gestor Titular: Eraldo Nascimento Oliveira, SIAPE 425***  

Gestor Substituto: Inácio Venâncio Farias Junior, SIAPE 303***  

Fiscal Técnico Titular: Silvana Souza Cardoso do Nascimento, SIAPE 121***  

Fiscal Técnico Substituto: Suze Cley Veiga Feitosa, SIAPE 110*** 

Fiscal Administrativo Titular: Amanda de Araújo Valença, SIAPE 223***  

Fiscal Administrativo Substituto: Silvania Lira de Farias, SIAPE 143***.  

Art. 2º Na ausência funcional dos fiscais Titulares (Técnico, Administrativo e Gestor) os 

respectivos substitutos assumem a fiscalização dos contratos mencionado no Art. 1º. 

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Kleyton de Andrade Bastos 

 

Portaria-SEI nº 398, de 2 de dezembro de 2024 

O superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial 

Ebserh, designado pela Portaria-SEI nº 397, de 19 de setembro de 2023, publicada no 

Boletim de Serviços nº 1640, de 20 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições 

legais, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 8, de 9 de 
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janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019, e 

considerando os autos do processo-SEI nº 23530.023637/2024-67, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de 

Fiscalização de Atas de Registro de Preços - EFARP para a Compra Centralizada oriundas 

do Pregão Eletrônico - SRP nº 90053/2024 realizado pela sede Ebserh, conforme Processo 

nº 23477.024692/2024-66, cujo objeto é a aquisição de Insulinas. 

Gestor Titular: Adriano Da Silva Santos, SIAPE 293*** 

Gestor Substituto: Fabio Jorge Ramalho de Amorim, SIAPE 244*** 

Fiscal Técnico Titular: Reginaldo Thuler Torres, SIAPE 199*** 

Fiscal Técnico Substituto: Simony da Mota Soares, SIAPE 192*** 

Fiscal Administrativo Titular: Tatiana Nascimento Monteiro, SIAPE 305*** 

Fiscal Administrativo Substituto: Felissandro Soares Emídio, SIAPE 303*** 

Art. 2º Na ausência funcional dos fiscais Titulares (Administrativo, Técnico e Gestor) os 

respectivos substitutos assumem a fiscalização da Ata de Registro de Preços, mencionada 

no Art. 1º. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Kleyton de Andrade Bastos 

 

Portaria-SEI nº 399, de 2 de dezembro de 2024 

O superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial 

Ebserh, designado pela Portaria-SEI nº 397, de 19 de setembro de 2023, publicada no 

Boletim de Serviços nº 1640, de 20 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições 

legais, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 8, de 9 de 

janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019, e 

considerando os autos do processo-SEI nº 23530.023857/2024-91, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem Equipe de Planejamento 

da Contratação (EPC) para a futura aquisição de Médico-Hospitalares – Insumos para 

Oftalmologia e Otorrinolaringologia. 

Coordenador da EPC e membro da área requisitante: Maria Regina Menezes Lima 

SIAPE 152***; 

Membro da área Requisitante: Patricia da Cruz SIAPE 153***; 

Membro área Demandante: Tássia Lima Bomfim SIAPE 106*** 
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Membro da área Demandante: Thaine Garcia Carvalho Vasconcelos SIAPE 311***. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Kleyton de Andrade Bastos 

 

Portaria-SEI nº 400, de 2 de dezembro de 2024 

O superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial 

Ebserh, designado pela Portaria-SEI nº 397, de 19 de setembro de 2023, publicada no 

Boletim de Serviços nº 1640, de 20 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições 

legais, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 8, de 9 de 

janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019, e 

considerando os autos do processo-SEI nº 23530.013233/2024-65, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de 

fiscalização do Termo de Comodato nº 85/2024, celebrado entre o Hospital Universitário 

da Universidade Federal de Sergipe, filial Ebserh, e a Empresa EXPANSÃO 

COMERCIO DE PRODUTOS DE DIAGNOSTICO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

06.242.018/0001-86. 

• Gestor Titular: Flávia Oliveira Costa, SIAPE 110**** 

• Gestor Substituto: Djane Araujo Oliveira, SIAPE 121**** 

• Fiscal Técnico Titular: Ricardo Santana dos Santos, SIAPE 303**** 

• Fiscal Técnico Substituto: Reginaldo Alves Bazan, SIAPE 141**** 

• Fiscal Administrativo Titular: Fausto Góes Fontes Neto, SIAPE 199**** 

• Fiscal Administrativo Substituto: Daniel Lopes Carneiro, SIAPE 216****. 

Art. 2º Na ausência funcional dos fiscais Titulares (Administrativo, Técnico e Gestor) os 

respectivos substitutos assumem a fiscalização do Contrato mencionado no Art. 1º. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Kleyton de Andrade Bastos 

 

Portaria-SEI nº 401, de 2 de dezembro de 2024 

O superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial 

Ebserh, designado pela Portaria-SEI nº 397, de 19 de setembro de 2023, publicada no 

Boletim de Serviços nº 1640, de 20 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições 



nº 346, sexta-feira, 20 de dezembro de 2024. 

 

                       7 

legais, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 8, de 9 de 

janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019, e 

considerando os autos do processo-SEI nº 23530.021162/2024-74, resolve: 

Art.1º Alterar a composição da Equipe de Fiscalização do Contrato nº 46/2021, celebrado 

entre Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, Filial Ebserh, e a 

Empresa ACESSE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E LIMPEZA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 08.966.334/0001-26. 

Gestor Titular: Jorge Luiz Beneti, SIAPE 121*** 

Gestor Substituto: Aline dos Santos Cardeal, SIAPE 151*** 

Fiscal Técnico Titular: Suelene Fernanda Pereira Serafim, SIAPE 225*** 

Fiscal Técnico Substituto: Anderson Lima Batista, SIAPE 224*** 

Fiscal Administrativo Titular: Adenilza Santana Lima, SIAPE 215*** 

Fiscal Administrativo Substituto: Alecio Soares da Silva Júnior SIAPE 222***. 

Art. 2º Na ausência funcional dos fiscais Titulares (Administrativo, Técnico e Gestor) os 

respectivos substitutos assumem a fiscalização do contrato mencionado no Art. 1º. 

Art. 3º Revogar a Portaria nº 191, de 27 de julho de 2021, publicada no Boletim de Serviço 

nº 185, de 28 de julho de 2021. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Kleyton de Andrade Bastos 

 

 


